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TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO CEARA.

Processo N° 07182/2020-4 

Entidade Secretaria Municipal de Saúde 
Espécie Aposentadoria 
Relator: Edilberto Pontes 

INFORMAÇÃO N°01172/2021 

Trata-se os autos de documentos referentes a resposta complementar de diligência, requisitada no bojo do 
processo de aposentadoria n° 01759/2018-7, da Sra. Maria Gorete Oliveira, mediante o Despacho Singular n° 
05281/2019, de 07.10.2019, do Relator o Conselheiro Substituto Manassés Pedrosa Cavalcante, os quais foram 
transformados indevidamente no pleito n° 07182/2020-4, sendo o conteúdo do presente processo um 
esclarecimento do requisitado no processo n° 01759/2018-7. 

Diante do exposto, solicita-se ao nobre Relator, o Conselheiro Edilberto Pontes, autorização para a juntada dos 
presentes autos ao processo n°01759/2018-7 e, consequentemente, o encerramento do feito de n° 07182/2020-4 
no Sistema de Acompanhamento de Processos dessa Corte de Contas. 

Diretoria de Atos de Aposentadoria, Reforma e Pensão II 

Fortaleza, 08 de junho de 2021. 

Assina(m) este documento: 
MARIA DO NASCIMENTO ARRUDA - ANALISTA DE CONTROLE EXTERNO 
ALICE MONTENEGRO OSÓRIO LINHARES - DIRETOR 

Tribunal de Contas do Estado do Ceará 
vvww.tce.ce.gov.br 

Rua Sena Madureira, 1047 - Centro - Fortaleza - Ceara 
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DO ESTADO DO CEARÁ 

PROCESSO N° 07182/20204 

DESPACHO SINGULAR N° 4318/2021 

CONSIDERANDO que tratam os presentes autos de documentos referentes a resposta 
complementar de diligencia, requisitada no bojo do Processo de Aposentadoria n° 
01759/2018-7, da Sra. Maria Gorete Oliveira; 

CONSIDERANDO que o Conselheiro Substituto Manassés Pedrosa Cavalcante é o 
Relator do Processo n° 01759/2018-76; 

CONSIDERANDO o Despacho de Instrução e Distribuição da Diretoria de Sessões, 
datado de 30.03.2020; 

CONSIDERANDO que os autos foram transformados indevidamente no pleito n° 
07182/2020-4, sendo o conteúdo do presente processo um esclarecimento requisitado 
no Processo n° 01759/2018-7; 

DETERMINO o encerramento do presente feito no Sistema de Acompanhamento de 
Processos SAP deste Tribunal. 

ENCAMINHE-SE a Secretaria de Sessões para as providencias cabíveis. 

Cumpra-se. 

Expedientes necessários. 

Em 15/061Ç2021 

Conselheiro E' iimerJcario es 4a 
Relator 
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